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GOVERNO CRIA A RESERVA INDfGCNA PARABURURE 
E ASSI:GUR/\ DIREITO DOS ÍNDIOS ÀS SUAS TI:RRAS 

/,· 

O ?residente João Figueir·edo decretou hoje a criação da 
Reserva Indígena Parabubure, proposta cm Exposiçâo de Motivos pelo 

Ministro M~rio Andreazza, do Interior, estabelecendo os limites e a 

localização da ~reade terra a ser destinada~ comunidade xavante que 

habita os vales dos Rios Couto de Magalhães e Culuene, no Município 

de Barra do Garça, Estado de Mato Grosso. 

Com este ato, o Presidente da República reafirma a orien 

tação que vem sendo cumprida pelo Ministro Mário Andreazza no sentido 
1 de que o direito dos Índios às suas terras, que constitui um preceito 

constitucional, seja devidamente respeitado. No caso particular da 

comunidade(xavante, o decreto hoje assinado pelo Presidente João Fi- 

\ gueiredo r-eíine o atual Posto Indígena Culuene e a Res.er•va Indígena 

Couto de Ma~alhães, atendendo a uma antiga e justa aspiração daque 

les aborígenes. 4 

Benefícios 

Na sua Exposiç~o de Motivos, o Ministro Mirio And~eazza, 

depois de um retrospecto hist6rico sobre a real situaçio da ~0~1uni 

dade xavante, esclarece n1JP n projeto de decreto elaborado pelo Mi 

r1istirio do Interior, hoje as~inado, servir~ para. 

- reparar injustiças hist6ricas; 

assegurar, àquelas comunidades, uma base territorial 

justa para sua ·sobreviv~ncia cultural e física~ 
reafirmar_ a política indigenista do Governo Fe de r-a L ;__ 

- atender às 

- atender 
•.. 
as 

. . - . .•. 
naturRis aspiraçoes daqueles abor1genes; 

necedsidades atuais e futuras~o grupo Índf- 
gena; e 

- pro pi e .i ar- me .i o n par-a d Ln L cgraçiÍo prugres u L v a e Jiar·mo 

n Lona Zi. cornunhfio uuc Lonü L, 



Justificativas 
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Ressalta, ainda, o Ministro·Mário Andreazza, na sua Exposi 

çao de Motivos, os seguintes fatos incontestáveis: .•.. 
o grupo indigcna pri-existiu ao civilizado; 

- a r-e g í âo e r-a seu "he b í. t a t " imemorial; 

- o cJã xavante foi expulso da área por pressão armada e 

biológica; 
- a'irea pretendida~ fraç~o da anteriormente utilizada 

pela comunidade; 
- a diretrlz _do Governo Federal para o trato da matéria; 

- o capitulado em Convenções Internacionais referendadas 

pelo Brasil; e 
- o disposto na Carta Magna e na legislaç;o pertinente. 

Os limites r: 
1 
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Segundo a Exposição de Motivos do Ministro Mário Andreazza, 

os limites propostos constituem-se, em sua maior parte, de cursos 

de água - peren~s ou não - facilitando· a sua visualização física, 

a identificação e a vigilância, além de diminuir, sobremodo, os 

custos de demarcação e futura aviventação. 
· As linhas secas ligam basicamente as cabeceiras dos rios 

e delimita'm uma ;~quena porção a leste do Rio Felipe, somente man 

tida por já estar caracterizada em outros instrumentos como área 
l 

indígena e de pospe da comunidade. 

De forma geral, a área selecionada apresenta os seguintes 
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limites: 

Norte - Córrego Xavantes, Córrego Jacu, Ribeirão Piranhas 

e Ribeirão Pedra Preta. 

Sul - Córrego Paraíso, Córrego dos Patos e uma série de 

igarapés sem nome (afluentes e subafluentes do Córrego Aldeia e do 

Ribeirão Felipe). 

Leste - Rio Couto de Magalhães e Ribeirão Felipe. 

Oeste - Rio Culuene e Córrego Paraíso. 

Retrospecto histórico 

Consta da Exposição de Motivos do Minist;rio do Interior 

que, desde 1887, a hist6ria registra preqs5es armadas de civilizados 

contra os silv1colaa, inte11sjfic~da~, particularmente, após a sua 
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contactaçio em 1946 e a instaiaçio da Base Joio Alberto (atual ci 

dade de Xavantina) pela extinta Fundaçio Brasil C~ntral. 

Na·déca<la de 50, a pressão tornou-se ~nsuportãvel, ocorren 

do, ent5o, escaramuças e ataques·armados em larga escala, combinados 

com a utilizaçio de agentes biol6eicos. ~ 

Acossados pelas doenças, pela fome e pela viol~ncia, os 

Índios foram obrigados a abandonar a região e buscar abrigo junto às 
missões religiosas e aos postos do antigo Serviço de Proteção aos fr. 
dios. Em 1955, os Índios da aldeia ONHINUTURE refugiaram-se no Posto 

Indígena Simão Lopes; em 1957, os de PARABUBUR.E fugiram para a missão 
de Sangradouro; em 1956/1958, os de WEDETE DE' PA e RITUWAWE asilara~ 

-se na Miss~o de Merure; em 1958/1959, os de PARAWANHA' RADZE acou 

taram-se em São Marcos, ficando o vale, dessa forma, inteiramente 

aberto à instalaçio dos civilizados. 

Destaca a Exposição de Motivos que o abandono temporário ca 
área pelos Xavantes deveu-se a três razões fundamentais: 

- a cura das doenças; 

- o preparo de urna geração nos hábitos e costumes dos civi- 

lizados; e 

\. 

a busca de armas e remédios .. 
Em 1964, os silvícolas iniciaram o regresso às suas plagas 

originai~. O primeiro grupo, liderado_ por Benedito Loazo, fundou a 

aldeia de Couto Maga~hães, em terras .tituladas pelo Governo de Mato 

Grosso a pa\>ticulares. A este, seguiram-se outros grupos, aumentando 

a populaçio indÍge~a e criando novas aldeias. O retor~o Xavante en 

controu o vahe dividido e loteado pelo Governo estadual. Diversas 

tentativas foram rêalizadas para delimitar a área destinada aos abo 

~Ígenes. Entretanto, tiveram vida efêmera, pois não atendiam~ aspi 

ração da comunidade indígena. 
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Providências e atribuições 

Sugere a Exposição de Motivos diversas provid~ncias a sere~ 

tomadas por Órgãos governamentais, que terão, entre outras, as se 

guintes atribuições: 

·a) Minist~rio do Interior e Minist~rio da Agricurtura:· 

~ ap~i~r as ~ções decorrentes em p~ssoal~ mcrterial e 
numerário. 

b) Instituto Nacional de Colonizaç~o e Freforma Anr5riD: 

- r'e Lo c í onzn- a n fa111!liüs existentes no novo perímetro 
! 
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(cm coopcraçdo com a fUN/\IY; 
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- analisar os títulos de propriedade; 
avaliar as benfeitorias existentes nas 

priedades (cm cooperilçio com a FUNAI); 
posses e pro- 

levantar a existincia de familias voluntirias para~ 

relocaçio (em cooperaçio com a rUNAI); 

propor outras ireas para negociar, se necessirio, 

com f az ende Lr-os retirados; 

proceder aos reassentamentos. 

e) Fundação Nacional do fndio: 

-.cooperar com o INCRA: no relaci~namento das famílias 

existentes no novo perímetro; na avaliação de benfeito 

rias; no levantamento de famílias voluntárias para a 

relocação; 

anular todas as certid6es negativas concedidas den- 

~·· 
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tro da área; 
proibir o início de novas instalações, permitindo ape 

nas a colheita das existentes; 

- exercer o poder de polícia, conforme estabelece a Lei 

n9 6.001, de 1973, para o fiel cumprimento de suas de 

cisõ~s; 

tomar as medidas legais hábeis para reintegrar-se na 

posse da área , 
- mandar'demarcar de imediato a Reserva. . - . 

r: 
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d) Banco do Brasil S/A: ~ . . 

prestar apoio creditício necessário ao assentamento • 
dos retirados da área; 

- reexaminar os financiamentos já concedidos aproprie 

dades na área, objetivando recompor os esquemas de pa 

gamento, segundo a rentabilidade das exploraç~es a de 
senvolver nos imóveis de reassentamento. 

9'?9999999999999 .~ 

• 

IB/ 

. {-~~:-~- 
-· ~ .• ~~,, -- ~ 

1 ~::.~~ :~-; 

-·- '" ..•..... 
4 •• :: •• :~:·-, 

.~ -'I,.., ··;- 

.I'. -,· 
' ..... _ .. 

. .. 
~ ·. 


